
 

 
 
 

 

DECRETO Nº 001/2023, DE 04 DE JANEIRO DE 2023 

 

 

 

LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Itinga do Maranhão, no 

uso das atribuições que confere a Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o 

disposto no art. 388, da Lei Municipal º 352 de 02 de dezembro de 2019. 

 

 

DECRETA 

 

 

Art. 1º.  Fica atualizado monetariamente o valor da Unidade Fiscal Municipal – UFM 

em 5,90% (cinco virgula noventa por cento), de acordo com a variação do Índice de 

Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística – IBGE, nos últimos 12 meses.  

 

Parágrafo único. O valor da Unidade Fiscal Municipal - UFM, a partir da publicação 

deste decreto, passará a ser R$ 153,55 (cento e cinqüenta e três reais e cinqüenta e 

cinco centavos) 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itinga do Maranhão em 04 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA 

Prefeito de Itinga do Maranhão 
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